
Nº 51, segunda-feira, 17 de março de 201418 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031700116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

sistema de controle, Com capacidade de tratamento de 5m3/h, principais elementos in-
tegrantes; Filtros de areia 2; Filtros de cartucho 3 unidades; Bombas Centrífugas 7
unidades; Bombas de Alta Pressão de Pistões 3 unidades; Bombas em linha 2 unidades; 18
Módulos "ST" na primeira etapa, 6 Módulos "ST", na segunda etapa e 10 Módulos
"HPST" de alta pressão, para trabalho entre 100 e 120bar; Bombas Dosificadoras 6
unidades; Válvulas motorizadas 3 unidades; 1 Unidade de controle equipada com
condutivímetros (medidor de condutividade Elétrica), pH-metros, caudalímetros (medidor
de vazão), e PLC industrial com software de controle; Compressor 1 unidade; soprador 1
unidade; Painel elétrico 1 unidade; Manômetros; Válvulas de corte e acionadores pneu-
máticos; Transmissores de pressão; Interruptores de pressão; Rotâmetros; Tubulação de
PVC; Tubulação de pressão, resfriadores e repostos mecânicos, Torre de "striping" des-
montada.

8419.60.00 Ex 003 - Combinações de máquinas para liquefazer oxigênio (com ou sem argônio),
nitrogênio ou suas misturas, com capacidade nominal de produção de 90t/dia, vazão
nominal de 2.629Nm3/h para N2 e 3.130Nm3/h para O2 , compostas de: compressor de
recirculação de gás centrífugo (3 estágios), vaporizadores, tubulações, válvulas, caixa de
refrigeração, turbo expansor com compressor, bombas, sistema elétrico e de controle,
instrumentação e tanques de estocagem com capacidade nominal de 100m³.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

RESOLUÇÃO No- 21, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Ta-
rifa Externa Comum do MERCOSUL e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2o do
mesmo diploma legal,

Considerando o disposto na Decisão no 58/10 do Conselho
Mercado Comum do MERCOSUL - CMC, na Resolução no 08/08 do
Grupo Mercado Comum do MERCOSUL - GMC e na Resolução
CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve, ad referendum
do Conselho:

Art. 1o Conceder quota de 282.500 (duzentos e oitenta e duas
mil e quinhentas) toneladas, referente à redução tarifária para o có-
digo 2905.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de
que trata o inciso II do art.1o da Resolução CAMEX no 86, de 4 de
outubro de 2013.

Parágrafo único. A redução de que trata o caput deste artigo
está limitada às importações cujas Declarações de Importação sejam
registradas de 5 de abril de 2014 até 2 de outubro de 2014.

Art. 2o Conceder quota de 80 (oitenta) unidades, referente à
redução tarifária para o Ex 001 do código 8705.30.00 da NCM, de
que trata o inciso II do art.1o da Resolução CAMEX no 62, de 23 de
agosto de 2012.

Parágrafo único. A redução de que trata o caput deste artigo
está limitada às importações cujas Declarações de Importação sejam
registradas de 17 de março de 2014 até 16 de março de 2015.

Art. 3o A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -
MDIC editará norma complementar, visando estabelecer os critérios
de alocação das quotas adicionais mencionadas nos artigos 1o e 2o.

Art. 4o Revogar a redução tarifária concedida para o Ex 001
do código 7208.51.00 da NCM, de que trata o art. 1o da Resolução
CAMEX no 87, de 17 de outubro de 2013.

Art.5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 139, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre o credenciamento do orga-
nismo estrangeiro "Associació per a Adop-
cions al Brasil - BRADOPTA", encarrega-
do de intermediar pedidos de habilitação à
adoção internacional.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
18 do Decreto nº 5.491, de 18 de julho de 2005, e no inciso V do art.
2º do Decreto nº 3.174, de 16 de setembro de 1999, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento do organismo "Associació
per a Adopcions al Brasil - BRADOPTA", com sede na Calle Gran de
Gràcia, 109, 111, 4º.2ª, 08012, Barcelona - Espanha, encarregado de
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, de acordo
com a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação
em Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia - Holanda,
em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de
14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de
junho de 1999.

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, assim como as disposições do Decreto
nº 5.491, de 2005, sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento terá validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos 60 (sessenta) dias que antecedem o seu vencimento,
consoante o disposto no § 7º do art. 52 da Lei nº 8.069, de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6, DE 14 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a suspensão da publicidade
dos órgãos e entidades do Poder Executivo
federal, no período eleitoral de 2014, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA (SECOM), no exercício da competência prevista no art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, com fundamento
no art. 2º-B, inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no
art. 1o, inciso V, da Estrutura Regimental da Secretaria, aprovada pelo
Decreto nº 6.377, de 19 de fevereiro de 2008, tendo em vista o
disposto no art. 73, inciso VI, alínea 'b', da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, resolve:

Seção I
Das disposições preliminares

Art. 1o A suspensão da publicidade dos órgãos e entidades, no pe-
ríodo eleitoral de 2014, obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, a publicidade
submetida ao controle da legislação eleitoral compreende:

I - a Publicidade Institucional;

II - a Publicidade de Utilidade Pública;

III - a publicidade de produtos e serviços que não tenham
concorrência no mercado.

Art. 3º Não se incluem no âmbito da publicidade submetida
ao controle da legislação eleitoral as ações publicitárias referentes à:

I - Publicidade Legal;

II - publicidade de produtos ou serviços que tenham con-
corrência no mercado;

III - publicidade realizada no exterior e no País para público-
alvo constituído de estrangeiros.

Art. 4º Para os efeitos desta Instrução Normativa consideram-se:

I - período eleitoral: aquele que terá início em 5 de julho e
término em 5 de outubro de 2014, mas poderá estender-se até 26 de
outubro de 2014, se houver segundo turno nas eleições presidenciais;

II - Publicidade de Utilidade Pública, Publicidade Institu-
cional e Publicidade Legal: as espécies de publicidade conceituadas
no art. 2º, V, alíneas 'a', 'b' e 'd', respectivamente, da Instrução Nor-
mativa SECOM-PR nº 5, de 6 de junho de 2011;

III - peças e material de publicidade: cada elemento de uma
campanha publicitária ou ação isolada, sob as formas gráfica, sonora,
visual ou audiovisual;

IV - órgãos e entidades: ministérios, secretarias vinculadas à
Presidência da República, autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista integrantes do Poder Executivo federal,
bem assim as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União;

V - placas de obras ou de projetos de obras: os painéis,
outdoors, adesivos, tapumes e quaisquer outras formas de sinalização
que cumpram função de identificar ou divulgar obras e projetos de
obras de que participe a União, direta ou indiretamente.

Seção II
Da suspensão de ações de publicidade e dos pedidos

de autorização ao TSE

Subseção I
Da suspensão de ações de publicidade

Art. 5º Fica suspensa, durante o período eleitoral, a veicu-
lação, distribuição, exibição ou exposição ao público de peças e ma-
terial de publicidade submetidos ao controle da legislação eleitoral.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade deverá, com a ne-
cessária antecedência, mandar suspender a publicidade submetida ao
controle da legislação eleitoral que, por sua atuação direta, esteja
sendo veiculada gratuitamente, como parceria ou a título similar, no
rádio, na televisão, na internet, em jornais e revistas ou em outros
meios de divulgação, e obter comprovação clara e inquestionável de
que solicitou tal providência.

Art. 6º Caberá aos órgãos e entidades manter registros claros
(data, natureza, destinatário, etc.) de que o material submetido ao
controle da legislação eleitoral foi distribuído antes ou depois do
período eleitoral, para, se necessário, fazer prova junto ao Tribunal
Superior Eleitoral (TSE).

Subseção II
Dos pedidos de autorização ao Tribunal Superior Eleitoral

Art. 7º A publicidade submetida ao controle da legislação
eleitoral que, a juízo dos órgãos e entidades, possa ser reconhecida
como de grave e urgente necessidade pública, para o fim de vei-
culação, distribuição, exibição ou exposição durante o período elei-
toral, deve ser apresentada diretamente à SECOM, com pedido de
encaminhamento ao TSE para autorização de sua realização.

§ 1º Estão sujeitos à regra deste artigo os textos para pro-
nunciamentos em cadeias de rádio e televisão.

§ 2º Os pedidos de encaminhamento ao TSE, enviados à
SECOM, devem estar acompanhados:

I - de informações que demonstrem clara e objetivamente a
grave e urgente necessidade pública da publicidade a ser realizada;

II - das respectivas peças e material de publicidade, em duas
vias, sob a forma de roteiro, leiaute, s t o r y b o a rd , protótipo, 'monstro',
animatic ou, quando for o caso, de exemplar da peça ou material.

§ 3º As peças e o material de publicidade só poderão ser
veiculados, exibidos ou expostos na forma aprovada pelo TSE, ob-
servadas as eventuais modificações por ele determinadas.

Seção III
Da marca do Governo Federal

Subseção I
Da suspensão do uso da marca

Art. 8º Fica suspensa, durante o período eleitoral, toda e
qualquer forma de aplicação da marca do Governo Federal, 'BRASIL.
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA', de que tratam os arts. 10 a 13
da Instrução Normativa nº 2, de 16 de dezembro de 2009, na pu-
blicidade ou em outra espécie de comunicação.

Parágrafo único. A suspensão prevista neste artigo se estende
à divulgação dessa marca em quaisquer suportes utilizados como
meios de divulgação.

Subseção II
Das placas de obras ou de projeto de obras

Art. 9º As placas de projetos de obras ou de obras de que
participe a União, direta ou indiretamente, devem ser alteradas para
exposição durante o período eleitoral.

Parágrafo único. A alteração prevista neste artigo consistirá
na retirada ou na cobertura da marca mencionada no art. 8º desta
Instrução Normativa.

Art. 10. Faculta-se a retirada da placa, como alternativa ao
disposto no art. 9º, se for mais conveniente aos órgãos e entidades
cuja marca ou assinatura esteja estampada na placa.

Parágrafo único. A alternativa de retirada da placa, prevista
neste artigo, não se aplica às placas destinadas a divulgar informações
obrigatórias, nos moldes das previstas no art. 16 da Lei nº 5.194, de
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